
JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

ALEXANDRE QUINTELLA GAMA
Procurador Geral do Município

ROGÉRIO CAPUTO
Chefe de Gabinete

VANDERLEI PEREIRA DA SILVA
Secretário de Controle Interno

ITAMAR ALVES DE ARAÚJO VIANNA
Secretário de Defesa Civil e Ordem Pública

MÁRCIO LÚCIO FERNANDES
Secretário de Administração

RODRIGO GAMA
Secretário de Fazenda

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE FREITAS
Secretário  de Educação, Cultura, Ciência e

Tecnologia

GUILHERME CORREA DE SÁ PEREIRA
Secretário de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

MÁRCIO WERMELINGER BARBOSA
Secretário de Meio Ambiente

ROGÉRIO CAPUTO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARCOS ANTONIO MACHADO
Secretário de Saúde

JAQUELINE HIAT DIAS
Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e

Habitação

CARLOS RIBEIRO RAMPINI
Secretário de Agricultura, Abastecimento e

Desenvolvimento Econômico

JOÃO CARLOS RABELLO
Secretário de Turismo, Esporte e Lazer

Terça - Feira,21 Junho de 2016

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANO VII – Nº962

SUMÁRIO

     ATOS DO PODER EXECUTIVO

- Atos do Prefeito...............................1/4Pgs
- Atos da Administração..................4/12Pgs
- Atos do Planejamento.................12/18Pgs

D.O
DIÁRIO OFICIAL

   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos da Administração

DECRETO Nº 2.641 DE 21 DE JUNHO DE 2016.

Regulamenta o fluxo de veículos no trecho compreendido
entre as ruas Antonio Coelho Guerra, Adelino Peixoto de Faria e
Praça João Werneck, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais, e nos termos do
processo administrativo nº 04369/2016,

Considerando a realização da Tradicional Festa de Nossa
Senhora da Glória, no período de 12 a 15 de agosto de 2016;

Considerando a necessidade de regularizar-se, naquele perí-
odo, a instalação de barracas e mais procedimentos correlatos,
objetivando o bem estar e segurança da coletividade e dos que irão
frequentar o local,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica proibido o fluxo de veículos no trecho compre-
endido entre as Ruas Antonio Coelho Guerra, Adelino Peixoto de
Faria e Praça João Werneck nos dias e horários abaixo mencionados:

- Dia 12/08/2016 – das 19 horas às 02 horas do dia 13/08/
2016;

 - Dia 13/08/2016 – das 14 horas às 02 horas do dia 14/08/
2016;

- Dia 14/08/2016 – das 12 horas às 02 horas do dia 15/08/
2016;

- Dia 15/08/2016 – das 12 horas às 02 horas do dia 16/08/2016;

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 21 de junho de 2016.

.JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito
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Procurador Geral do Município

 Ivan Rodrigues Falcão Filho
Secretário Municipal da Defesa Civil e Ordem Pública

DECRETO Nº 2.642 DE 21 DE JUNHO DE 2016.

Regulamenta a comercialização de bebidas alcoólicas durante a Festa de Nossa Senhora da Glória e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do processo administrativo nº 004366/2016,

Considerando a realização da Tradicional Festa de Nossa Senhora da Glória, no período de 12 a 15 de agosto de 2016;

Considerando a necessidade de viabilizar a tranquilidade dos munícipes e visitantes durante as festividades da 105ª
Festa de Nossa Senhora da Glória;
Considerando a necessidade de regularizar, naquele período, o comércio de bebidas alcoólicas, por parte dos barraquei-
ros e ambulantes, no entorno da Praça João Werneck, objetivando o bem estar e segurança da coletividade e dos que
irão frequentar o local,

D E C R E TA

Art. 1º - A venda de bebidas alcoólicas, na Praça João Werneck e entorno durante as festividades da Tradicional
Festa de Nossa Senhora da Glória, fica limitada exclusivamente aos comerciantes legalizados e já instalados no local até
a presente data, sendo vedada a venda destes produtos nas barracas e ambulantes existentes para o evento.
Parágrafo Único – A fiscalização e o cumprimento deste Decreto caberão aos organizadores da festa.

Art. 2º - Durante a festividade mencionada no artigo anterior, fica proibido o comércio de quaisquer tipos de
bebidas acondicionadas em recipiente de vidro.

Art. 3º - O Comerciante que não cumprir com o presente Decreto estará cometendo crime de desobediência, (art.
330 do
Código Penal Brasileiro), bem como estará sujeito aplicação de multa nos termos do Código de Posturas do Município.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO, em 21 de junho de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 178  DE 20 DE JUNHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o inciso VII do art. 101 da Lei Complementar nº 047/13 c/c o art. o inciso II, alínea “L” do art. 1º da Lei
Complementar nº 064/90 de  e nos termos do processo administrativo nº 04298/2016,

R E S O L V E

Conceder licença a servidora ROSANA RAPOSO VASTI ESTEVES DA CUNHA, Professora, matricula 0122,
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para atividade política, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 02/07/16.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de junho de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 179  DE 20 DE JUNHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o inciso VII do art. 101 da Lei Complementar nº 047/13 c/c o art. o inciso II, alínea “L” do art. 1º da Lei
Complementar nº 064/90 de  e nos termos do processo administrativo nº 04274/2016,

R E S O L V E

     Conceder licença ao servidor JOSÉ ADILSON GONÇALVES PRIORI, Professor, matricula 1.611, para atividade
política, pelo prazo de 03 (três) meses, a partir de 02/07/16.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de junho de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 180  DE 20 DE JUNHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos dos processos administrativos nºs 04293/2016 e 04294/2016,

R E S O L V E

Designar o servidor ANDRÉ LUIS RIGGO CAZADIO, como Representante da Rede Estadual de Ensino (ativo
ou inativo), do Conselho Municipal de Educação, instituído através da Portaria nº 125 de 29/04/2016, em substituição a
José Adilson Gonçalves Priori, com validade a partir desta.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de junho de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 181 DE 20 DE JUNHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o Edital de Convocação 12/2016, e nos termos do procedimento administrativo nº 002512/2016,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 9º Concurso Público, realizado em 19 de maio de 2014, o servidor abaixo relacio-
nado, para o cargo consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº 46
de 26  de agosto de 2013, com validade a contar a partir desta data.

TIAGO DA SILVA CORREA
Motorista
Referência III
Salário mensal: R$ 844,47 (oitocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos)
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GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de junho de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA PÚBLICA  nº 001/16

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação selecionar, observados os critérios descritos neste Edital, a melhor proposta
para o fim de contratação de sociedade empresária especializada à qual caberá a  CONSTRUÇÃO DA ESCOLA INFANTIL – TIPO
1 – METODOLOGIA INOVADORA ( CRECHE BOA VISTA) , NA LOCALIDADE DE BOA VISTA – SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, com FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, em conformidade com as especificações contidas
nos anexos I (caderno de encargos e cronograma físico-financeiro), II (plantas/projetos);  III (planilha orçamentária de custo), IV (
minuta de contrato)  V ( metodologia para cálculo de garantia adicional),anexo VI ( declaração de idôneo) e anexo VII ( declaração de
conformidade com o edital e seus anexos) ,  que são parte integrante do presente Edital, documentação essa que se encontra disponível
no endereço eletrônico www.sjvriopreto.rj.gov.br. Parágrafo Único: É vedada a subcontratação total ou parcial da execução do objeto
que será licitado no certame regulado pelo presente Edital.

VALOR ESTIMADO DO OBJETO: R$ 2.161.186,33

TIPO: menor preço GLOBAL;    DATA DO EVENTO:  25  de JULHO de 2016.   HORÁRIO: 10:00 horas

INFORMAÇÕES/ DUVIDAS : Secretaria Municipal de Administração, sito na Rua Coronel Francisco Limongi, nº. 125, 3º andar,
Centro. Telefone  (0xx) 24 - 2224 1552, no horário de 09:30 às 16:30 horas.

                                                           São José do Vale do Rio Preto, 20  de JUNHO  de  2016.

MARCIO LÚCIO BENFICA FERNANDES
PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO- Presencial  nº 019/16

OBJETO: PREGÃO,  PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES, PARA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
VALOR ESTIMADO DO OBJETO: R$ 298.600,00
TIPO: menor preço por item;    DATA DO EVENTO:  06  de JULHO de 2016.   HORÁRIO: 10:00 horas

PREGÃO- Presencial  nº 020/16

OBJETO: PREGÃO,  PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAIXA D‘’AGUA E TUBOS DE ESGOTO,
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
VALOR ESTIMADO DO OBJETO: R$ 8.889,31
TIPO: menor preço por item;    DATA DO EVENTO:  06  de JULHO de 2016.   HORÁRIO: 14:00 horas

PREGÃO- Presencial  nº 021/16

OBJETO: PREGÃO,  PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS MOLDES DO ANEXO I,II,III E IV DO REFERIDO EDITAL.
VALOR ESTIMADO DO OBJETO: R$ 16.427,50
TIPO: menor preço por item;    DATA DO EVENTO:  08  de JULHO de 2016.   HORÁRIO: 10:00 horas

Atos da Administração
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PREGÃO- Presencial  nº 022/16

OBJETO: PREGÃO,  PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS HOSPITALARES, PARA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR ESTIMADO DO OBJETO: R$ 40.524,46
TIPO: menor preço por item;    DATA DO EVENTO:  08  de JULHO de 2016.   HORÁRIO: 14:00 horas

PREGÃO- Presencial  nº 023/16

OBJETO: PREGÃO,  PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR, PARA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR ESTIMADO DO OBJETO: R$ 33.160,10
TIPO: menor preço por item;    DATA DO EVENTO:  11  de JULHO de 2016.   HORÁRIO: 10:00 horas

INFORMAÇÕES/ DUVIDAS : Secretaria Municipal de Administração, sito na Rua Coronel Francisco Limongi, nº. 125, 3º
andar, Centro. Telefone  (0xx) 24 - 2224 1552, no horário de 09:30 às 16:30 horas.

São José do Vale do Rio Preto, 20  de JUNHO  de  2016.

MARCIO LÚCIO BENFICA FERNANDES
PREGOEIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 003- presencial
PROCESSO Nº: 5323/2016
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 028/2016
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES:
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São José do Vale do Rio Preto, 16 de Junho de 2016

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo setor de Contratos e Licitação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2855

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 03861/2016; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto
e o Srº Gustavo Milward de Azevedo Netto; FUNÇÃO: Médico Plantonista (Clínico Geral) referência XIV; PERÍODO DE
VIGÊNCIA: 194 (cento e noventa e quatro) dias, iniciando-se em 19 de junho de 2016 e findando-se em 30 de dezembro
de 2016; VALOR: R$4.984,27 (quatro mil e novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e sete centavos); DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 2006.101220202.086-3.1.90.04-01 e 04 (Manut. Do H.M.S.T- contratação por tempo determinado –
fontes: recursos próprios e da saúde) CR 201 e 202; e 2006.102711152.007-3.1.90.13-01 e 04 – (Encargos Patronais do
Município – obrigações patronais – fontes; recursos próprios e da saúde) e CR. 187 e  188 DATA DE ASSINATURA: 19
de junho de 2016.
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ANA LÚCIA MEDEIROS
Auxiliar  Administrativo- Matrícula nº 079

Responsável pelo Setor de Contratos e Certidões

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2856

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 04075/16 PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto e
a Srª. Gleicimar de Menezes Generoso ; FUNÇÃO: Médico de Saúde da Família - USF de Roçadinho-  referência XV;
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 206 (duzentos e seis) dias , iniciando-se em 08 de junho de 2016 e findando-se em 30 de
dezembro de 2016; VALOR: R$8.795,73 (oito mil e setecentos e noventa e cinco reais e setenta e três centavos) ;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2006.101220202.034-3.1.90.04-01 e 04(Manut.  Das Ativ. da Sec. de Saúde- Contratação
por tempo determinado- Fontes: recursos próprios e da Saúde), C.R. 189 e 190; e 2006.102711152.007-3.1.90.13-01 e 04
(Encargos Patronais do Município –obrigações patronais- fontes; recursos próprios da saúde)  - CR. 187 e 188. DATA DE
ASSINATURA: 08 de junho de 2016.

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo Setor de Contratos e  Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2857

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 3634/16; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto e
o Sra. Moniqui Morelli Chaves; FUNÇÃO: Enfermeira de Saúde de Família- USF - Contendas, referência XII; PERÍODO
DE VIGÊNCIA: 199 (cento e noventa e nove) dias, iniciando-se em 15 de junho de 2016 e findando-se em 30 de dezembro
de 2016; VALOR: R$3.078,67 (três mil setenta e oito reais e sessenta e sete centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 2006.101220202.034-
3.1.90.04-01 e 04 ( Manut. Das Ativ. da Sec. de Saúde – contratação por tempo determinado – fontes : recursos próprios
e da saúde) e CR 189 e 190; 2006.102711152.007-3.1.90.13-01 e 04, (Encargos Patronais do Município – obrigações
patronais – fontes : recursos próprios e da saúde) CR 187 e 188;; DATA DE ASSINATURA: 15 de junho de 2016.

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo setor de Contratos e Licitação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2858

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 3561/16; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto e o Sr.
Ubiratan Luiz Costa; FUNÇÃO: Dentista de Família- PSF –São Lorenço,, referência XV; PERÍODO DE VIGÊNCIA: 199
(cento e noventa e nove) dias, iniciando-se em 15 de junho de 2016 e findando-se em 30 de dezembro de 2016; VALOR:
R$3.078,67 (três mil setenta e oito reais e sessenta e sete centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas
decorrentes do presente Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 2006.101220202.034-3.1.90.04-01 e 04
( Manut. Das Ativ. da Sec. de Saúde – contratação por tempo determinado – fontes : recursos próprios e da saúde) e CR
189 e 190; 2006.102711152.007-3.1.90.13-01 e 04, (Encargos Patronais do Município – obrigações patronais – fontes :
recursos próprios e da saúde) CR 187 e 188;; DATA DE ASSINATURA: 15 de junho de 2016.

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo setor de Contratos e Licitação

ATA DA REUNIÃO   DA  COMISSÃO   PERMANENTE DE  PROCESSO   ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR -
CPAD

 NONAGÉSIMA OITAVA
(  N.  98 )

Aos  seis  dias   do  mês de  junho o do ano de dois mil e dezesseis,  as treze horas, foi   no prédio em que  funciona a
Secretaria de  Administração a rua Cel.  Francisco  Limongi  n. 353,  bairro  Estação- São Jose do Vale do Rio Preto/RJ,  foi
realizada  a  nonagésima  oitava  reunião  da  Reunião da  Comissão  Permanente  de  Processo Administrativo Disciplinar,
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CPAD,   composta pelos Membros Amarildo  Caldeira;  Anselmo Rodrigues Teixeira e  a Membro  Adriana Lutte  Martins,
todos   designados pela  Portaria nº 094  de 01de Março de 2014,  abertos os trabalhos, o Presidente  Amarildo  Caldeira,
que no processo  nº 3457/2016,  só  parte da Tomada de Contas  veio  ao conhecimento  desta CPAD,  deliberou  por
pedir  a  Tomada de Contas  integral  ao Controle Interno, feita  no Oficio n. 002/2016, nos  seguintes  termos “Ilmo Senhor
Secretário de  Controle Interno, no Processo  n. .  3457/2016,  com  vistas  ao  acordado em reunião  com  o MPRJ,
emitimos o seguinte despacho: “Tendo em vista as determinações  da  Lei n. 47/2013,  que  estabeleceu as  novas regras
disciplinares e, na sua interpretação,  editou-se a Resolução  Conjunta  ADM/CPAD n. 001/14,   publicada no D.O.M.
de  30 de junho de 2014,  temos  que   o processo  n.  3457/2016  de 11de  maio de  2016,  o Ilmo  Ministério  Publico
solicita  o cumprimento do que  foi   ajustado na Reunião de 13 de  Agosto de  2015, sendo   fatos “em tese”   graves,   cuja
punição seria proporcional, assim a    apuração é  por  PAD,   temos que: 1) O processo deve  ser desmembrado pelo
numero de servidores  envolvido e  relacionados  as fls 07 ,  com os documentos pessoais; 2) Em   para cada  um  dos
processo,  ser   determinado devido  PAD, a ser  conduzidos  por esta  Comissão,  frente  a  alguns  Servidores  hoje
exercerem o Cargo de  Secretario de  Governo; entendemos  assim que  somente  o Exmo Senhor  Prefeito Municipal
tem competência  determinar  os  PADs  e   após  citações, individualmente,   possam   exercer as suas Defesas;  ao  Sr
Secretario  de  Administração  para  ciência  e após,  ao  Exmo  Sr  Prefeito  Municipal  para  determinar e  desmembramento
e  os PADs,   publicando os devidos  despachos,   juntando-os  nos  respectivos  feito   Atenciosamente.” Contudo, com
vistas aos escassos  prazos dos possíveis PAD e como  no referido  processo,   apenas  parte da Tomada de  Contas  veio
juntada,  assim,   para  que  verifiquemos  o  cumprimento  das normas  atinente às  Tomadas de Contas,  inclusive  a oitiva
ou  não  dos envolvidos,  inclusive  se a estes foi possibilitado os devidos recursos  previsto na Lei  nº  47/2013, art. 148
e  seguintes  abaixo transcritos,   que   assim determinam: “Art. 148 - É assegurado ao servidor o direito de requerer aos
Poderes Públicos, em defesa de direito  ou interesse legítimo.Art. 149 - O requerimento será dirigido à autoridade
competente para decidi-lo e encaminhado por  intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o
requerente.Art. 150 - Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a   primeira
decisão, não podendo ser renovado.Parágrafo único - O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os
artigos anteriores  deverão ser despachados no prazo de 15 (quinze) dias e decididos dentro de 45 (quarenta e cinco)
dias. Art. 151- Caberá recurso: I - do indeferimento do pedido de reconsideração; II - das decisões sobre os recursos
sucessivamente interpostos.§ 1º- O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato
ou   proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades.§ 2º - O recurso será encami-
nhado por intermédio da autoridade a que estiver imediatamente  subordinado o requerente.Art. 152 - O prazo para
interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a  contar da publicação ou da ciência, pelo
interessado, da decisão recorrida, sob pena de preclusão.Art. 153 - O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo,
a juízo da autoridade competente.Parágrafo único - Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso,
os efeitos da  decisão retroagirão à data do ato impugnado.” Diante destes  fatos, a  CPAD  deliberou   por   solicitar   a
cópia  da  Tomada de  Contas,  assim SOLICITAMOS  A  REMESSA DA TOMADA DE CONTAS INTEGRAL   a este
setor; Certo de  conta com  o entendimento  devido e   que   o êxito  do  trabalho    virá  com o trabalho sério e  persistente
que   garanta ao Servidor a certeza  que verdade  sempre será  buscada,  assim,  nos colocamos na forma da Lei a
disposição de V. Sria,   com o compromisso de   na  busca a  JUSTIÇA  FUNCIONAL;  Atenciosamente,”  o que  ainda  não
foi atendido, assim deliberando,  sendo  determinado os PADs pelo Exmo Sr Prefeito Municipal, será  providenciada  a
individualização e  na mais próxima reunião,  que,  pela  imperiosa  necessidade, por  convocação da Presidência  passará
a ser,  além das segundas-feiras de 13:00 à 16:00 hs,   também  ocorrerão às sextas-feiras de 09:00  à  12:00hs,   conside-
rando  os  escasso prazos da lei,  seguiram a Rito da lei n. 47/2013, com observâncias, no que couber,  a lei  n. 02/91, com
vistas a data dos fatos,  os  Indiciamentos  e as  notificações  pessoais  com  copia do Indiciamento,  para  tomarem
conhecimento e  poderem  ter  acesso aos processos,  individualmente   ou   por   Advogado, munido de Procuração (  que
ficará  retida e  juntada  ao processo),  de  09:00  às  15:00 hs,  na  Sala  da CPAD,  podendo na oportunidade serem  tiradas
cópias,  assim  às   15:30  horas,    deu-se   por  encerrados os   trabalhos  e  eu, Adriana Lutte  Martins ,lavro  a presente
na qualidade de Secretaria,  ata  que vai assinada pelos  presentes  para  divulgação  pela devida publicação  oficial   do
Poder   Executivo  Municipal,   em atenção à  publicidade,  essencial  aos  atos  administrativos.

ATA DA REUNIÃO   DA  COMISSÃO   PERMANENTE DE  PROCESSO   ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR -
CPAD

 NONAGÉSIMA NOVE
(  N.  99)

Aos  vinte  dias   do  mês de  junho o do ano de dois mil e dezesseis,  as treze horas, foi   no prédio em que  funciona



a Secretaria de  Administração a rua Cel.  Francisco  Limongi  n. 353,  bairro  Estação- São Jose do Vale do Rio Preto/RJ,
foi  realizada  a  nonagésima  nona  reunião  da  Reunião da  Comissão  Permanente  de  Processo Administrativo
Disciplinar, CPAD,   composta pelos Membros Amarildo  Caldeira;  Anselmo Rodrigues Teixeira e  a Membro  Adriana
Lutte  Martins,  todos   designados pela  Portaria nº 094  de 01de Março de 2014,  abertos os trabalhos, o Presidente
Amarildo  Caldeira, esclareceu que o processo  nº 3457/2016,  restou  desmembrado nos seguintes Processos Adminis-
trativos  Disciplinares, n.4251/16; 4252/16; 4253/16; 4254/16; 4255/16; 4256/16; 4257/16; 4258/16 e 4259/16, ato seguinte
deliberou-se pela relatoria ficando assim distribuído, o Membro Amarildo Caldeira relator do processos n. 4253/16;
n.4254/16 e n.4259; a membro Adriana Lutte, relatora do processos n. 4251/16; 4252/16 e n.4258/16 e o Membro Anselmo,
relator do processos n. 4255/16; n.4256/16 e n.4257/16, deliberando-se   pelos seguinte indiciamento “...A Comissão
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPAD, presidida pelo servidor Amarildo Caldeira, nomeado atra-
vés da Portaria n°286 de 09 de novembro de 2015, considerando o que consta na Ata de Reunião  com o Ministério
Publico Estadual  de 13 de agosto de 2015, cópia juntada no processo n. 3457/2016, fls 03/04; a  Conclusão do Controle
Interno, na  Tomada de  Contas  nº 7722/2015,  juntada no processo n. 3457/2016, fls 06/07 e a Determinação da
Autoridade Competente,  publicada no D.O. nº 954   de 07 de junho de 2016, no uso de suas atribuições legais,  INDICIA
os(a) Servidores (a) F.M.L.R; M.L.B.F; S.M.O; M.C.R.M.; R.G.; R.C.S;G.V.S.;M.A.S.e G.S.E   mats.63;
71;72;85;190;321;365;1.136 e 2.538,  pela imputação de infração capitulada no art. 146, inciso X da Lei n. 02 de 31 de julho
de 1991 e/ou  Art. 161, inciso  XV c/c Art. 178, inciso X  da lei n. 47/2013, assim, livre e  conscientemente “.. causado dano
ao erário, decorrente da percepção de horas extras não trabalhadas....no período de  2010  a  2013, .....”, encontrando-
se os autos em condições de vistas aos   presentes indiciados(a), de Segunda a Sexta-feira de 09:00  á 15:00 hs,  junto na
Sala da Comissão Disciplinar, CPAD,  posto que Carga foi determinada INDISPONÍVEL,  deliberação  ocorrida  na
reunião do  dia 20 DEJUNHO DE 2016, no que  se  decidiu  pela  sua  CITAÇÃO  para conhecimento do que consta nos
Processos n.4251/16; 4252/16; 4253/16; 4254/16; 4255/16; 4256/16; 4257/16; 4258/16 e 4259/16 e,  querendo,  apresentar
Defesa Escrita, no prazo legal de 10 ( dez)  dias nos termos do Art. 209, Parágrafo 1º da lei n. 47/2013,  podendo arrolar
testemunhas, juntar documentos e requerer a produção de provas admitidas em Direito, que entender pertinentes,
pessoalmente  e/ou através de  Advogado,  este devidamente  munido de Procuração,  que  ficará  retida e   juntada aos
autos,  inclusive aos aderidos ao Sindicado do Servidores,  que    poderão  ser representados pelo  Advogado deste.Cabe
advertir  que a NÃO apresentação da Defesa escrita,  poderá culminar em  ser decretada  a Revelia,  nomeada Defesa
Dativa e o prosseguimento do  feito,  nos termos do Art. 212 da Lei nº 47/2013; São José do Vale do Rio Preto, 20 de junho
de 2016...” e  citação do  servidores  para apresentarem as  spectivas Defesas  no prazo de 10 (dez) dias,  individualmente
ou   por   Advogado, munido de Procuração (  que  ficará  retida e  juntada  ao processo),  de  09:00  às  15:00 hs,  na  Sala
da CPAD,  podendo na oportunidade serem  tiradas  cópias,  assim  também Presidência  se reunirá com representante
do Gabinete do Prefeito,  para que as  atas  publicadas  no   diário  oficiala  sejam   encaminhadas  ao MPRJ,
quinzenalmente  como  ajustado  como aquela  órgão Estadual,  assim    às   15:30  horas,  deu-se   por  encerrados os
trabalhos  e  eu, Adriana Lutte  Martins ,lavro  a presente na qualidade de Secretaria,  ata  que vai assinada pelos
presentes  para  divulgação  pela devida publicação  oficial   do  Poder   Executivo  Municipal,   em atenção à
publicidade,  essencial  aos  atos  administrativos.
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